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AS BARRAGENS SÃO 

CONSIDERADAS PELOS 

OPOSITORES, 

ESTRUTURAS DANOSAS, 

CUJOS RESULTADOS NÃO 

JUSTIFICAM SUA 

CONSTRUÇÃO.

MOVIMENTO 

INTERNACIONAL 

CONTRA  AS 

BARRAGENS
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– EQÜIDADE, 

– EFICIÊNCIA, 

– PROCESSO DECISÓRIO 
PARTICIPATIVO, 

– SUSTENTABILIDADE, 

– RESPONSABILIDADE.

PORQUE TANTA REJEIÇÃO ÀS BARRAGENS? 

A WCD foi constituída em 

abril de 1997, com apoio do 

Banco Mundial e da IUCN -

União Para Conservação 

Mundial

RELATÓRIO 

POLÊMICO

PRINCÍPIOS
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2000



BARRAGEM
ANO DO 

ACIDENTE

FERNANDINHO 1986

RIO VERDE 2001

CATAGUAZES 2003

CAMARÁ 2004

MIRAÍ 2006 / 2007

PCH APERTADINHO 2008

PCH ESPORA 2008

ALGODÕES 2009

HERCULANO 2014

FUNDÃO 2015

ACIDENTES DE BARRAGENS (BRASIL) 

PL 1181/2003

PLC 168/2009

LEI NO. 12.334/2010 

2010

20/09/2010
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MARCO ZERO.2

MARCO 

VERDADEIRO

MARCO ZERO.3

MARCO ZERO.1



EUCLIDES DA CUNHA DAM (Brazil)

MARCO ZERO
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1997



O ACIDENTE COM RUPTURA DA BARRAGEM 
DE REJEITO DE CATAGUASES (MG) 

1,4 MILHÕES DE M3 DE EFLUENTE INDUSTRIAL (LICOR 

DE MADEIRA + SODA CÁUSTICA) 500 MIL PESSOAS 

SEM ABASTECIMENTO D’ÁGUA, DURANTE 20 DIAS

2003

MARCO ZERO.1
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BARRAGEM  DE CAMARÁ

2004
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MARCO ZERO.2



BARRAGEM ALGODÕES I - PI
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2009

MARCO ZERO.3
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A LEI NO. 12.334/2010, NÃO FUNCIONOU?
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QUESTIONAMENTOS:

A TRAGEDIA DE MARIANA PODERIA TER SIDO EVITADA?

A LEGISLAÇÃO NÃO FUNCIONOU?



ANTES DEPOIS
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A LEI NÃO FOI O VILÃO



ACIDENTES COM BARRAGENS DE REJEITO NO MUNDO
2014 Mount Polley / Canadá

2014 Herculano / Brasil 3

2015 Fundão / Brasil 18 a 22

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS

A ENGENHARIA BRASILEIRA, DETÊM ENORME 

REPUTAÇÃO E, NÃO ESTÁ EM CHECK



Em 04 de agosto de 2014 , a barragem de rejeitos de Mount 

Polley com rejeito de cobre e ouro da Mineradora Imperial Metals 

Corp. (British Columbia, Canadá) rompeu, liberando 7,3 milhões 

de m3 de rejeitos, 10,6 milhões de m3 de água, e 6,5 milhões de 

m3 de água intersticial, para o meio ambiente.

https://www.google.com.br/search?q=mount+polley+tailings+dam&sa=X&biw=1525&bih=734&tbm=isch&imgil=jX-f7e5N57gaZM%253A%253B6qEbMvgxNsY

ZM%253Bhttp%25253A%25252F%25252Fwww.krbd.org%25252F2014%25252F08%25252F05%25252Fcould-b-c-tailings-dam-break-hurt-alaska-fisheries%25252F&source=iu&pf=m&fir=jX-

f7e5N57gaZM%253A%252C6qEbMvgxNsY-ZM%252C_&usg=__N2GzLsoecq10fp1OsTwBKV5G5CQ%3D&dpr=0.9&ved=0ahUKEwiNt-

rnsrLLAhUJvZAKHSPNDasQyjcIQA&ei=3XTfVs3UJYn6wgSjmrfYCg#imgrc=jX-f7e5N57gaZM%3A
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https://www.google.com.br/search?q=mount+polley+tailings+dam&sa=X&biw=1525&bih=734&tbm=isch&imgil=jX-f7e5N57gaZM:;6qEbMvgxNsY


RUPTURA DA 

BARRAGEM DE 

REJEITO DE STAVA

Trento / Itália (1985)

Saldo do Acidente:

- 268 mortos,

- 61 edificações

destruidas, numa

extensão de 4,2 km
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ACIDENTE BARRAGEM DE TETON (EUA) - 1976

DATA DO ACIDENTE: 05/06/1976

DATA DO RELATÓRIO OFICIAL SOBRE O 

ACIDENTE: 15/12/1976
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MUDAR A LEI? NÃO

AJUSTAR RESOLUÇÕES? SIM 



ANA

Dam Owners (public or private)

Regulatory Agencies

ANA

States

ANEEL DNPM

IBAMA

States

Civil Society

Hydro-
electric

Mining
Industri-
al waste

Dam Safety Plans, including:
•O&M Manual
•EAP

•Inspection Reports
•Periodic Review

Dam Safety 
Actions

(routine & 
non-routine)

RASB

SNISB

CNRH

Multiple 
Use

Oversight, Registration and Classification

Re
gu

la
tio

n

Execute Produce

Provide data and 
information

Reports to Establishes directives

Coordinates

Disseminates

ESTRUTURA  REGULATÓRIA  INSTITUCIONAL 

DE SEGURANÇA DE BARRAGEM NO BRASIL
(FONTE: ANA, 2012)
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S1 S2

2012

S3 S4

2013

S5 S6

2014

World Bank 
Core Team

International
Consultants 

Team

Dam Safety 
International 
Experts Team

USACE

P1 
Workplan

P6 ANA 
dams 

classificato

P7
Dam 

Safety 
policy and 
Operation 

Manual

P8 Owner 
Operator 
Manual

P9 Annual 
Reporting

P10 Small 
Dams 

Strategy

Project Management and quality assurance

Support to Project Management

On demand
Training - Inspection Support - Quality Review
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DS 
WS

P11 SNISB design
P12 

SNISB 
WS

P2
Inst. Asst.

P3 & P4
Classification 

System
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P15 Final 
Report

Inc. Dam Safety 
Specialist

Support

Lead

•Dam Safety 
Specialist
•Reach-back support
•Trainers

OBJETIVOS E PRODUTOS DO CORPO TÉCNICO 

DE ESPECIALISTAS  (EXPERTS TEAM) DE APOIO À ANA
(FONTE: ANA, 2012)
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- CÓDIGO CIVIL,

- LEI DE CRIMES 

AMBIENTAIS,

- RESPONSABILIDADE 

FISCAL.
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IMPÔR NOVAS PUNIÇÕES? NÃO
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PRECISAMOS AVANÇAR:

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS

UNIR: PROJETO+CONSTRUÇÃO+OPERAÇÃO

COMPROMISSO DA ALTA DIREÇÃO+ENTIDADES DE CLASSE



LEI No. 12.334

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS

QUALIDADE E EFICÁCIA

PRECISAMOS AVANÇAR:

QUE PERMITA O CONTROLE E 

TOMADA DE DECISÃO
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REGULAMENTADO /  NÍVEL 

DE DETALHAMENTO

PONTO 

CRÍTICO
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PRECISAMOS AVANÇAR:
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INSTRUMENTOS 

DE CONTRÔLE 

DEFINIDOS NA 

LEI NO. 12.334/2010

PONTO CRÍTICO

FONTE DE $

PONTO CRÍTICO 

- PERFIL PROFISSIONAL -



OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO

SEGURANÇA 

DE BARRAGEM

PROJETO E 

CONSTRUÇÃO

MEIO AMBIENTE
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ALTA DIREÇÃO 

- CEO -

EQUIPE  TÉCNICA 

ESPECIALIZADA:

CAMINHO CRÍTICO:
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COMPROMETIMENTO
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AJUSTES



RESOLUÇÕES

PONTUAÇÃO = 10
EM QUALQUER 

COLUNA DO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO

RISCO 

ALTO
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RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÕES

ENGENHARIA

RISCO 

TECNOLÓGICO

RISCO ALTO
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RESOLUÇÕES

RISCO 

ORGANIZACIONAL

GERENCIAL
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RESOLUÇÕES

MEIO 

AMBIENTE
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 30 ANOS DE LUTA PELA REGULAMENTAÇÃO DE SEGURANÇA DE BARARRAGENS / 

DESDE O ACIDENTE DA BARRAGEM EUCLIDES DA CUNHA - SANCIONADA EM 2010;

 ARCABOUÇO LEGAL ABRANGENTE / NÃO TEM CLÁUSULA PUNITIVA NA LEI NO. 

12.334/2010;

 LEI NO. 12.334/2010 DEFINE:
o RESPONSABILIDADES DO EMPREENDEDOR (PROPRIETÁRIO) E ÓRGÃO FISCALIZADOR;

o QUALIFICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA;

o TIPOS DE INSPEÇÃO E PERIODICIDADE (REGULAR, ESPECIAL E EMERGÊNCIA);

o OBRIGA ELABORAÇÃO DE PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM - PSB;

o CLASSIFICA AS BARRAGENS EM CR - CATEGORIA DE RISCO (CARACTERÍSTICAS TÉCNICA, ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO E 

MONITORAMENTO, ETC.) E DPA - DANO POTENCIAL ASSOCIADO (VOLUME ACUMULADO, 

OCUPAÇÃO A JUSANTE, IMPACTO SOCIO AMBIENTAL, ETC.);

o OBRIGA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA – PAE, PARA BARRAGENS COM DPA 

= ALTO

 PONTOS FORTES:
o ORGANIZAÇÃO DO SETOR – MAIOR IMPACTO NOS SEGMENTOS DE USOS MÚLTIPLOS E 

MINERAÇÃO;

o ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO / RELATÓRIOS TÉCNICOS E GESTÃO DE RISCO;

o MOBILIZAÇÃO DE ESFORÇOS PARA A FORMAÇÃO DE TÉCNICOS COM HABILITAÇÃO PARA O 

CUMPRIMENTO E/OU FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA LEI;

AVANÇOS NO PERÍODO: 2010 – 2015 (5 ANOS)

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS



- GEROU CONFUSÃO,

- PODERIA TER SIDO NA FORMA DE MEDIDA 

PROVISÓRIA - MP

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS



AVANÇOS NO PERÍODO: 2010 – 2016 (> 5 ANOS)

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS



DNPM (2012). Portaria do Diretor Geral do DNPM nº

416/2012. Seção 1 do D.O.U de 5 de setembro de 2012.

DNPM (2013). Portaria do Diretor Geral do DNPM nº

526/2013. Seção 1 do D.O.U de 11 de dezembro de 2013.
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CAMINHO CRÍTICO:
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http://inthemine.com.br/site/index.php/tecnicos-do-dnpm-mostram-as-limitacoes-de-suas-condicoes-de-

trabalho/

“ Fato comprovado neste acidente, pois se houvesse recursos materiais, 

tecnológicos, financeiros e humanos poderíamos ter fiscalizados todas as 

barragens existentes e efetivamente cumprir, na sua plenitude, a Política Nacional 

de Segurança de Barragens. Não se pode fiscalizar por amostragem o que 

implica risco de fatalidades de qualquer natureza”  ------ anônimo

CAMINHO CRÍTICO:

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS



DNPM

663 BARRAGENS DE REJEITO CADASTRADAS:

401 QUE REUNE OS CRITÉRIOS DA LEI NO. 12.334

317 BARRAGENS DE REJEITO EM MINAS GERAIS

ANEEL

568 CGH

634 PCH 

214 UHE 

TOTAL = 1.416

QUANTOS TÉCNICOS CAPACITADOS 

PARA MONITORAR O CUMPRIMENTO 

DA LEI NO. 12.334 ?

CAMINHO CRÍTICO:

AGÊNCIA 

REGULADORA?

CARLOS HENRIQUE MEDEIROS



SEGURANÇA DE 

BARRAGEM NÃO 

COMBINA COM:

BUROCRACIA / ENTRAVES 

ADMINISTRATIVOS

DEXAR PARA 

DEPOIS

FALTA DE 

RECURSOS (R$) 

DIVISÕES INTERNAS 

NA ORGANIZAÇÃO:
SEGURANÇA X PROJETO X 

CONSTRUÇÃO X OPERAÇÃO

INDECISÃO / INDEFINIÇÃO 

ADMINISTRATIVA

FALTA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA / ADMINISTRATIVA
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CONCLUSÕES:



ARTIGOS RELEVANTES 

DA LEI NO. 12.334/2010
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através de eventos / 

cursos e participações em 

reuniões técnicas, etc.

através de ações conjuntas com agentes de Defesa Civil / 

promoção de eventos sobre desastres naturais e induzidos

via de regra acionada 

na fase terminal do 

problema 
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CONCLUSÕES:

1 - O PASSIVO É MUITO GRANDE E A POSSIBILIDADE DE NOVOS 

ACIDENTES É FACTÍVEL;

2 - IMPERATIVO A REESTRUTURAÇÃO DE TODOS AS ENTIDADES 

ENVOLVIDAS: EMPREENDEDORES E FISCALIZADORES - ÊNFASE NA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUALIFICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA;

3 - IMPERATIVO O CONTINGENCIAMENTO DE RECURSOS (R$) PARA O 

ENFRENTAMENTO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PREVISTAS EM LEI;

4 - A LEI NO. 12.334/2010  PARA SER + EFICAZ, NO QUE DIZ RESPEITO AO 

SEU CUMPRIMENTO, PRECISA DO APOIO DECISIVO NA 

REESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E PROGRAMAS DE 

CAPACITAÇÃO.
CARLOS HENRIQUE MEDEIROS

ALOCAÇÃO DE RECURSOS / LINHAS DE FINANCIAMENTO, ETC.



MUITO OBRIGADO PELA ATENÇÃO!

Carlos Henrique Medeiros

chmedeiros@terra.com.br


